
GOVERNO MUNICIPAL
SIRIRI / SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

v

DECRETO NO 048
DE Oí DE JUNHO DE 2023

Exonera Servidor do Quadro Efetivo de
Pessoal por motivo de Aposentadoria por
ldade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI, ESTADO DE SERGIPE, no uso de
suas atribuiçôes Iegais, em especial as asseguradas pelo Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos do Município de Siriri, Capítulo ll, Artigo 53, inciso l.

RESOLVE:

Art. 10 - Exonerar, do Quadro Permanente de Pessoal, o (a) Servidor (a)

JOSE CORREIA SANTOS, CPF: 151.020.845-34, ocupante do cargo de
TRATORISTA NiVEL I, QUADRO EFETIVO, em virtude de a Previdência Social ter-lhe
concedido Aposentadoria por ldade.

AÉ. 20 - O referido servidor, a partir desta data, passará a receber seus
proventos por conta da Previdência Social, em virtude do mesmo está vinculado ao

Regime Geral da Previdência Social- RGPS.

Art. 30. O presente Decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 40. Revogam-se as disposiçÕes em contrário'
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